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TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O CENTRO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA"
- CEETEPS, POR MEIO DA EMPRESA MAQMÓVEIS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. E TENDO POR
OBJETO AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO.
 

 
O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", inscrita no CNPJ nº 62.823.257/0001-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa Ifigênia – São Paulo – SP,
doravante designado (a) “CONTRATANTE”, neste ato representada pela sua Diretora Superintendente, a Professora Laura M. J. Laganá, CPF. 005.923.818-62, no uso da
competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, e MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº
54.826.367/0004-30, com sede à Rua Alberto Pereira, nº 80 – Núcleo Integrado Nadir de Paula Eduardo – CEP 15901-555 – Taquari�nga/SP, Telefone (11)5589-1962, e-mail
licitacao@maqmoveis.com, a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo Representante Legal o senhor Roberto Ricardo da Costa, portador do CPF nº
005.423.338-05, em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas
na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual n° 49.722/2005 e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA 1ª DO OBJETO
Cons�tui objeto do presente instrumento AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administra�vo em epígrafe.
 

CLÁUSULA 2ª DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os bens deverão ser entregues em 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura do contrato.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Os produtos que compõem o objeto deste contrato devem ser entregues nos endereços relacionados no Anexo I, de segunda a sexta-feira das 8:00 às 12:00 e das 13:00 à 17:00
horas.
 
Os produtos que compõem o objeto deste contrato devem ser entregues e montados nos endereços relacionados no Anexo I, de segunda a sexta-feira das 8:00 às 12:00 e das
13:00 à 17:00 horas.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
 
Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria
aquisição dos produtos.
 
PARÁGRAFO QUARTO
Durante o período de garan�a deverão ser subs�tuídas, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, peças ou partes defeituosas, salvo quando o defeito for provocado por uso
indevido do produto, devidamente comprovado.
 

CLÁUSULA 3ª DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que cons�tui ANEXO I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:
 
I - zelar pela fiel execução deste contrato, u�lizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;
 
II - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das a�vidades e pelos contatos com o CONTRATANTE;
 
III - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do ar�go 71 da Lei Federal n°
8.666/1993;
 
IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada
no preâmbulo deste termo;
 
V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na execução do contrato;
 
VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as reclamações sobre a execução do contrato;
 
VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato;
 
VIII – responder, civil e criminalmente, por todos os danos que vier a causar direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros.
 
IX - prestar a garan�a técnica para o objeto deste contrato, nos termos do Termo de Referência.
X - Concordar com a obrigatoriedade de observância, no âmbito e limites de suas atribuições, das normas e das diretrizes do Plano Estadual de Promoção de Integridade, bem
como, de todas as normas legais e infralegais aplicáveis, em especial, do Decreto 67.683/2023, cuja declaração de ciente é formalizada pela assinatura desse instrumento.

XI - Cumprir fielmente, por si ou por seus sócios, administradores e colaboradores, dentre outras pessoas vinculadas, as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira e do Estado de São Paulo, dentre elas, a Lei de Improbidade Administra�va (Lei nº 8.429/1992) e a Lei An�corrupção (Lei nº 12.846/2013), Decreto nº 67.683/2023, bem
como, se for o caso, exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados.

XII - Manter até o final da vigência deste contrato conduta é�ca e máximo profissionalismo na execução do objeto;
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XII - Par�cipar, por meio de seus administradores, sócios, colaboradores, dentre outras pessoas vinculadas, conforme o caso, de todos e quaisquer treinamentos eventualmente
oferecidos pela CONTRATANTE que sejam rela�vos a qualquer aspecto que consta da lei an�corrupção, lei de improbidade, Plano Estadual de Promoção de Integridade e/ou
polí�cas internas da CONTRATANTE, dentre outros, bem como aqueles rela�vos a Código É�ca e Conduta.

XIV - Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, documentos comprobatórios e/ou eventuais relatórios per�nentes ao cumprimento das leis relacionadas à execução
contratual, tais como, Lei Geral de Proteção de Dados, legislação de complice e integridade, de descarte de resíduos sólidos, de pagamento às verbas trabalhistas e impostos e
encargos inerentes, dentre outros.

XV - Atender as solicitações do contratante no que tange ao cumprimento de todas as normas legais e infralegais aplicáveis à execução dos serviços até o final da vigência do
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta
própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou bene�cios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou
indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permi�da a subcontratação.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de prá�cas como as seguintes:
 
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prá�ca dos atos ilícitos previstos em Lei;
 
III – comprovadamente, u�lizar-se de interposta pessoa �sica ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a iden�dade dos beneficiários dos atos pra�cados;
 
IV – no tocante a licitações e contratos:
 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compe��vo de procedimento licitatório público;
 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer �po;
 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para par�cipar de licitação pública ou celebrar contrato administra�vo;
 

f) obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais; ou

 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;

 
V – dificultar a�vidade de inves�gação ou fiscalização de órgãos, en�dades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e
dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Terceira poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a
critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administra�vas cabíveis e, também, da instauração do processo administra�vo de responsabilização de
que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014.
 
 
CLÁUSULA 4ª

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:
 
I – indicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do ajuste e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;
 
II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do contrato;
 
III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;
 

CLÁUSULA 5ª DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
O CONTRATANTE exercerá a fiscalização contratual por intermédio do gestor do contrato, de modo a assegurar o efe�vo cumprimento das obrigações ajustadas.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto
contratado, inexis�ndo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste
contrato e no ANEXO I do Edital.
 

CLÁUSULA 6ª DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto, será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega dos bens, acompanhado da respec�va nota fiscal/fatura.
 
PARAGRAFO PRIMEIRO
Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respec�vo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do
servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento.
 
PARAGRAFO SEGUNDO
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:
 
I. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subs�tuição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na
hipótese de subs�tuição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da no�ficação por
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escrito, man�do o preço inicialmente contratado;
 
II. Se disser respeito à diferença de quan�dade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de
complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da no�ficação por escrito,
man�do o preço inicialmente contratado.
 
PARAGRAFO TERCEIRO
O recebimento do objeto dar-se-á defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quan�dade e
das especificações contratadas, mediante “Termo de Recebimento Defini�vo” ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável.
 
 

CLÁUSULA 7ª DOS PREÇOS
A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato pelo preço total de R$ 1.474.419,70 (um milhão, quatrocentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e dezenove reais
e setenta centavos), mediante os seguintes valores unitários:
 
 
 

IT ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND.
MENS. QUANT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 Mesa Estação de Trabalho “L” Unid. 60 R$ 2.933,00 R$ 175.980,00

02 Mesa p/ Computador Unid. 491 R$ 972,00 R$ 477.252,00

03 Mesa de Reunião Tampo Retangular Unid. 05 R$ 1.480,00 R$ 7.400,00

04 Mesa de Reunião Tampo Redondo Unid. 42 R$ 1.342,85 R$ 56.399,70

05 Armário Extra alto c/ 2 portas abrir Unid. 36 R$ 1.764,70 R$ 63.529,20

06 Mesa p/ impressora Unid. 13 R$ 1.133,00 R$ 14.729,00

07 Mesa Tipo Escrivaninha Unid. 15 R$ 1.710,52 R$ 25.657,80

10 Cadeira Fixa c/ pé em “S” Unid. 752 R$ 579,00 R$ 435.408,00

11 Longarina c/ 4 Lugares Unid. 84 R$ 2.596,00 R$ 218.064,00

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionados ao fornecimento, tais como tributos, remunerações, despesas
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº
123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que
a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.
 
PARAGRAFO TERCEIRO
Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis.
 
 
CLÁUSULA 8ª DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar:
 
Unidade Orçamentária: 48062
Categoria Econômica: 449052
Unidade Gestora: 482801
Programa de Trabalho: 12 362 4809 6424 0000
Fonte de Recurso: 150 010 001
 

CLÁUSULA 9ª DOS PAGAMENTOS
Os pagamentos serão executados em 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação, pela área gestora, na sede da CONTRATANTE, no endereço indicado no preâmbulo deste
Edital, de única nota fiscal acompanhada das Guias de Remessa (ou documento similar) que comprovem as efe�vas entregas das quan�dades estabelecidas nas unidades de
ensino, à vista do respec�vo “Termo de Recebimento Defini�vo” ou “Recibo”
 
PARAGRAFO PRIMEIRO
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias, após a data de sua apresentação válida.
 
PARAGRAFO SEGUNDO
Cons�tui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da contratada no “Cadastro Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e
En�dades do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar
pela comprovação, pela contratada, de que os registros estão suspensos, nos termos do ar�go 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008.
 
PARAGRAFO TERCEIRO
Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada no Banco do Brasil S/A.
 
PARAGRAFO QUARTO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento)
ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado.
 
PARÁGRAFO QUINTO
O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou
que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
 

CLÁUSULA 10ª DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo adi�vo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993.
 

CLÁUSULA 11ª DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos mo�vos previstos nos ar�gos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993.
 
PARÁGRAFO ÚNICO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administra�va, prevista no ar�go 79 da Lei Federal nº 8.666/1993.
 

CLÁUSULA 12ª DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a pra�car quaisquer
atos previstos no ar�go 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas no Anexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garan�do
o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administra�vas – e-Sanções”, no endereço
www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço h�p://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas
contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.
 
PARÁGRAFO QUARTO
A prá�ca de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a cons�tuir
fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administra�vo de responsabilização nos termos da Lei
Federal nº 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administra�vas previstas nos ar�gos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993,
e no ar�go 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.
 

CLÁUSULA 13ª DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
Não será exigida a apresentação de garan�a para a contratação que cons�tui objeto do presente instrumento.
 

CLÁUSULA 14ª DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado, ainda, que:
 
a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.
b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;
 
II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002 e disposições regulamentares per�nentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei
Federal nº 8.666/1993, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos.
 
III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera administra�va, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo.
 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 01 (uma) via de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo iden�ficadas.

 
São Paulo, ___ de _______________ de 2024

   
CONTRATANTE  CONTRATADA

   
   
   

LAURA M. J. LAGANÁ
Diretora Superintendente

 ROBERTO RICARDO DA COSTA
Representante Legal

   
 
 
 
TESTEMUNHAS:

  

   
   
   
Nome: Carlos Alberto De Luccia  Nome: Fernanda Mielli L. de Azevedo
CPF: 000.518.088-03  CPF: 451.032.318-24
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ANEXO DO CONTRATO Nº 167/2024

IT. DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE PREÇO
UNITÁRIO PREÇO TOTAL

01 MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO EM “L”.
MARCA: MAQMÓVEIS – MODELO: UNIQUE – PROCEDÊNCIA:
NACIONAL

60 R$ 2.933,00 R$ 175.980,00

02 MESA P/ COMPUTADOR
MARCA: MAQMÓVEIS - MODELO: UNIQUE –
PROCEDÊNCIA: NACIONAL

491 R$ 972,00 R$ 477.252,00

03 MESA P/ REUNIÃO C/ TAMPO RETANGULAR.
MARCA: FK - MODELO: LINHA 2000 – PROCEDÊNCIA:
NACIONAL

05 R$ 1.480,00 R$ 7.400,00

04 3996298 – MESA P/REUNIÃO C/ TAMPO REDONDO.
MARCA: MAQMÓVEIS – MODELO: SLIM –
PROCEDÊNCIA: NACIONAL

42 R$ 1.342,85 R$ 56.399,70

05 4507860 – ARMÁRIO EXTRA ALTO C/ 2 PORTAS DE ABRIR.
MARCA: MAQMÓVEIS – MODELO: SLIM –
PROCEDÊNCIA: NACIONAL

36 R$ 1.764,70 R$ 63.529,20

06 2063824 – MESA P/ IMPRESSORA
MARCA: MAQMÓVEIS - MODELO: UNIQUE –
PROCEDÊNCIA: NACIONAL

13 R$ 1.133,00 R$ 14.729,00

07 3991024 – MESA TRABALHO ESCRIVANINHA.
MARCA: MAQMÓVEIS – MODELO: UNIQUE –
PROCEDÊNCIA: NACIONAL

15 R$ 1.710,52 R$ 25.657,80

10 3853284 – CADEIRA FIXA C/ PÉ “S”.
MARCA: MAQMÓVEIS – MODELO: CD 4010 –
PROCEDÊNCIA: NACIONAL

752 R$ 579,00 R$ 435.408,00

11 4026730 – LONGARINA C/ 4 LUGARES.
MARCA: MAQMÓVEIS – MODELO: LONG 4010 –
PROCEDÊNCIA: NACIONAL

84 R$ 2.596,00 R$ 218.064,00

VALOR TOTAL............ R$ 1.474.419,70
 
 

 

 

 

 

QUANTIDADES E ENDEREÇOS DAS ESCOLAS PARA ENTREGA DOS MATERIAIS
(Favor ligar antecipadamente na unidade RESPONSAVEL para confirmar o endereço e agendar DIA E HORÁRIO da entrega com o Diretor(a) Serviço e/ou responsável pelo

recebimento)
 

CÓD/UNIDADE ENDEREÇO DE ENTREGA Mesa
Estação “L”

Mesa p/
Computador

Mesa
Reunião

Retangular

Mesa
Reunião
Redonda

Armário
Extra Alto

Mesa p/
impressora

Mesa
Escrivaninha

Cadeira
Fixa

Pé “S”

Longarina
c/ 4 Lugares

003 - FATEC JOSÉ CRESPO

GONZALES
CNPJ: 62.823.257/0002-81

e-mail: f003dir@cps.sp.gov.br

f003adm@cps.sp.gov.br

Avenida Eng. Carlos Reinaldo

Mendes, 2015 - Alto Da Boa Vista
– CEP 18013 - 280 – Sorocaba/SP –

Tel. (15) 3238 - 5266 / Fax (15)

3228 - 2443

- 40 - - - - - 80 -

 
053 - ETEC PROF. EDSON GALVÃO

(AGRÍCOLA)

CNPJ: 62.823.257/0053-21

e-mail: e053dir@cps.sp.gov.br
e053adm@cps.sp.gov.br

Rodovia Gladys Bernardes

Minhoto, Km 11 – Capão Alto –

CEP 18211 - 265 – Itape�ninga/SP

– Tel. (15) 3271 - 0444 ou 5704 -
3278 / 3279

- 40 - - - - - 120 -

078 - ETEC DR. JÚLIO CARDOSO

CNPJ: 62.823.257/0078-80
e-mail: e078dir@cps.sp.gov.br

e078adm@cps.sp.gov.br

Rua Gal Carneiro, 1675 – Centro –

CEP 14400-500 - Franca/SP – Tel.

(16) 3271-8133 / 3724-0277
- - - - - - - 30 -

114 - FATEC DEP. ARY FOSSEN
CNPJ: 62.823.257/0114-88

e-mail: f114dir@cps.sp.gov.br

f114adm@cps.sp.gov.br

Avenida União dos Ferroviários,
1760 – Ponte De Campinas – CEP

13201 - 160 – Jundiaí/SP – Tel. (11)

4522 - 7549 ou 4523 - 0092

- 40 - - - - - 80 -

116 - ETEC SÃO ROQUE

CNPJ: 62.823.257/0116-40

e-mail: e116dir@cps.sp.gov.br
e116adm@cps.sp.gov.br

Rua 22 de Abril, 35 - Jardim Renê –
CEP 18135 - 000 – São Roque/SP –

Tel. (11) 4784 - 3220
06 - - - - - - - -

121 - FATEC SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

CNPJ: 62.823.257/0121-07
e-mail: f121dir@cps.sp.gov.br

f121adm@cps.sp.gov.br

Rua Fernandópolis, 2.510 -

Eldorado – CEP 15043 - 020 – São

José do Rio Preto/SP – Tel. (17)

3219 - 1433

- 42 - - - - - 90 -

122 - ETEC DONA ESCOLÁSTICA
ROSA

CNPJ: 62.823.257/0122-98

e-mail: e122dir@cps.sp.gov.br

Avenida Senador Feijó, 340/350 –
Vila Ma�as - CEP 11015 - 512 – Tel.

(13) 3236 - 9986 ou (13) 99723 -

1862

- - - 06 - - - 120 -
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CÓD/UNIDADE ENDEREÇO DE ENTREGA Mesa
Estação “L”

Mesa p/
Computador

Mesa
Reunião

Retangular

Mesa
Reunião
Redonda

Armário
Extra Alto

Mesa p/
impressora

Mesa
Escrivaninha

Cadeira
Fixa

Pé “S”

Longarina
c/ 4 Lugares

e122adm@cps.sp.gov.br

176 - FATEC DEP. WALDYR
ALCEU TRIGO
CNPJ: 62.823.257/0176-80
e-mail: f176dir@cps.sp.gov.br

f176adm@cps.sp.gov.br

Rua Jordão Borghe�, 480 - Jardim
Recreio – CEP 14170 - 120 –

Sertãozinho/SP – Tel.: (16) 3942 -

5806 ou 98825 - 0230

- 62 - - - - - - -

182 - FATEC CATANDUVA
CNPJ: 62.823.257/0182-29

e-mail: f182dir@cps.sp.gov.br

f182adm@cps.sp.gov.br

Rua Maranhão, 898 – Centro – CEP
15800 - 020 – Catanduva/SP – Tel.:

(17) 3524 - 7211 / 7186 ou 3523 -

6715

- - - 10 - - - - -

188 - ETEC SÃO SEBASTIÃO

CNPJ: 62.823.257/0188-14

e-mail: e188dir@cps.sp.gov.br
e188adm@cps.sp.gov.br

Rua Ítalo Nascimento, 366 - Porto

Grande – CEP 11608 - 248 – São

Sebas�ão/SP – Tel. (12) 3892 -
5743 / 2577 / 1424

08 - - - - - - - 04

193 - ETEC DEP. ARY DE CAMARGO

PEDROSO

CNPJ: 62.823.257/0193-81
e-mail: e193dir@cps.sp.gov.br

e193adm@cps.sp.gov.br

Avenida Doutor João Conceição,

350 – Bairro Paulista – CEP 13401 -

080 – Piracicaba/SP – Tel. (19)

3433 - 8541 ou 3422-3293

- - - - 04 - - - -

209 - FATEC PADRE DANILO JOSÉ
DE OLIVEIRA OHL

CNPJ: 62.823.257/0209-83

e-mail: f209dir@cps.sp.gov.br
f209adm@cps.sp.gov.br

Avenida Carlos Caprio�, 123 -
Novo Centro Comercial – CEP

06401 - 136 – Barueri/SP – Tel.

(11) 4198 - 3121 / 3086 / 3096 /
3268

- 40 - - - - - - -

257 - FATEC PROF. MIGUEL
REALE
CNPJ: 62.823.257/0257-80

e-mail: f257dir@cps.sp.gov.br

f257adm@cps.sp.gov.br

Avenida Miguel Ignácio Curi, 360 –

Vila Carmosina – CEP 08295 - 005

– São Paulo/SP – Tel. (11) 2056 –
4245 / 4347

- - 02 05 02 - - 30 -

258 - FATEC PROF FRANCISCO DE

MOURA

CNPJ: 62.823.257/0258-61

e-mail: f258dir@cps.sp.gov.br
f258adm@cps.sp.gov.br

Avenida Faria Lima, 155 – Jardim

Santa Maria – CEP 12328 - 070 -

Jacareí/SP – Tel. (12) 3953 - 7926
- - - - - - 04 - -

261 - ETEC DARCY PEREIRA DE

MORAES
CNPJ: 62.823.257/0261-67

e-mail: e261dir@cps.sp.gov.br

e261adm@cps.sp.gov.br

Rua Moisés Nalesso, 2888 - Vila

São Gonçalo - CEP 18206 - 650 -

Itape�ninga/SP – Tel. (15) 3271 –
1216 / 7453 / 7548

- 20 - - - - - - 20

276 - FATEC DE CAMPINAS

CNPJ: 62.823.257/0276-43

e-mail: f276dir@cps.sp.gov.br
f276adm@cps.sp.gov.br

Avenida Cônego Antônio Roccato,

593 - Jardim Santa Mônica – CEP

13082 - 015 - Campinas/SP – Tel.
(19) 3216 – 6474 / 6472

06 - - - 03 - - - 15

296 - FATEC SUMARÉ

CNPJ: 62.823.257/0296-97
e-mail: f296dir@cps.sp.gov.br

f296adm@cps.sp.gov.br

Rua Rafael Rossi, 197 – Jardim Luiz

Cia – Sumaré/SP – CEP 13175-270

– Tel: (19) 9-7410-7652
04 - - - 03 - - - -

300 – ETEC ITAPEVI

CNPJ: 62.823.257/0300-08
e-mail: e300dir@cps.sp.gov.br

e300adm@cps.sp.gov.br

Rua José Fra�ni, 14 – Chácaras

Alagoinha Vila Sta. Flora – CEP
06667 - 315 – Itapevi/SP – Tel. (11)

94505 - 3773

- - - - - - - - 39

301 - FATEC VOTORANTIM
CNPJ: 62.823.257/0301-99

e-mail: f301dir@cps.sp.gov.br

f301adm@cps.sp.gov.br

Avenida Juscelino Kubitschek de
Oliveira, 279 – Lageado –

Votoran�m/SP – CEP 18110 - 008

– Tel. (15) 9-9774-4751

02 80 - 05 - - 07 20 -

302 - ETEC SUMARÉ

CNPJ: 62.823.257/0302-70

e-mail: e302dir@cps.sp.gov.br
e302adm@cps.sp.gov.br

Rua Rafael Rossi, 197 – Jardim Luiz
Cia – Sumaré/SP – CEP 13175-270

– Tel: (19) 9-7410-7652
- 67 - - - - - 80 -

304 - ETEC DE GUAÍRA

CNPJ: 62.823.257/0304-31
e-mail: e304dir@cps.sp.gov.br

e304adm@cps.sp.gov.br

Avenida Trinta e Três, 105 – Bom

Jesus - Guaíra/SP - CEP 14790-000

– Tel: (17) 3331-3598
02 - 01 04 04 - 02 60 01

305 - FATEC ESPORTES

CNPJ: 62.823.257/0305-12
e-mail: f305dir@cps.sp.gov.br

f305adm@cps.sp.gov.br

Rua Paulo Lorenzani, s/nº - Parque

Novo Mundo – CEP 02180-021 -
São Paulo - SP– Tel: (11) 2631-

6584

08 - - 02 - - - - -

306 - ETEC DE BRAGANÇA
PAULISTA

CNPJ: 62.823.257/0306-12

e-mail: e306dir@cps.sp.gov.br
e306adm@cps.sp.gov.br

Rua das Indústrias, 130 - Bairro

Uberaba – CEP 12926 - 674 –
Bragança Paulista/SP – Tel. (11)

4031 -0628 / 1904 / 6001

06 - 01 - 05 04 - 12 -

183.1 – FATEC ITAPEVI

Av. Rubens Caramex, 1000 – Vila

Aurora – CEP 06657-000 – Tel.:
(11) 9994-5762

13 55 01 08 10 05 02 30 03

167.1 – FATEC ATIBAIA

Av. Jerônimo de Camargo, 9755 –

Caetetuba – CEP 12951-540 - Tel:
(11) 99617-1728

05 05 - 02 05 04 - - 02

 

21/05/2024, 15:24 SEI/GESP - 0028242887 - Contrato

https://sei.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=34479495&infra_siste… 6/7

mailto:e122adm@cps.sp.gov.br
mailto:f176dir@cps.sp.gov.br
mailto:f182dir@cps.sp.gov.br
mailto:e188dir@cps.sp.gov.br
mailto:e188adm@cps.sp.gov.br
mailto:e193dir@cps.sp.gov.br
mailto:f209dir@cps.sp.gov.br
mailto:f209adm@cps.sp.gov.br
mailto:f257dir@cps.sp.gov.br
mailto:f257adm@cps.sp.gov.br
mailto:f258dir@cps.sp.gov.br
mailto:f258adm@cps.sp.gov.br
mailto:e261dir@cps.sp.gov.br
mailto:e261adm@cps.sp.gov.br
mailto:f276dir@cps.sp.gov.br
mailto:f276adm@cps.sp.gov.br
mailto:f296dir@cps.sp.gov.br
mailto:e300dir@cps.sp.gov.br
mailto:e300adm@cps.sp.gov.br
mailto:f301dir@cps.sp.gov.br
mailto:f301adm@cps.sp.gov.br
mailto:e302dir@cps.sp.gov.br
mailto:e302adm@cps.sp.gov.br
mailto:e304dir@cps.sp.gov.br
mailto:e304adm@cps.sp.gov.br
mailto:f305dir@cps.sp.gov.br
mailto:f305adm@cps.sp.gov.br
mailto:e306dir@cps.sp.gov.br
mailto:e306adm@cps.sp.gov.br


RESOLUÇÃO SDECTI Nº 10, DE 09-08-2023
Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais 8.666, de 21-06-1993 e 10.520, de 17-07-2002, e na Lei estadual 6.544, de 22-11-1989, no âmbito da Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Inovação.
O Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, com fundamento no disposto no ar�go 3º do Decreto 31.138, de 09-01-1990,
RESOLVE:
Art. 1º. Na aplicação das multas previstas nos ar�gos 79, 80 e 81, inciso II, da Lei Estadual 6.544, de 22 de novembro de 1989, nos ar�gos 86 e 87, inciso II, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e no ar�go 7º da
Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, serão observadas as disposições desta Resolução.
Art. 2º. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma estabelecida no ar�go 5º desta Resolução.
Art. 3º. O atraso injus�ficado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:
I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não con�nuos:
a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% por dia de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;
b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% por dia de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;
II - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:
a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00: multa de 0,2% por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não cumprida;
b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 0,3% por dia de atraso, calculados sobre o valor da obrigação contratual não cumprida; e
c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavos): multa de 0,4% por dia de atraso, calculados sobre o valor diário do contrato;
III - em se tratando de serviços con�nuos: multa de 30% por dia de inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.
§ 1º. O valor das multas previstas neste ar�go não poderá exceder a 25% do saldo financeiro ainda não realizado do contrato.
§ 2º. A multa pelo atraso injus�ficado na execução do objeto do contrato será calculada a par�r do primeiro dia ú�l seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.
Art. 4º. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:
I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não con�nuos: multa de 10% incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
II - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços con�nuos:
a) para contratos com valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
b) para contratos com valor de até R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 20% incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo): multa de 10% incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
III - em se tratando de serviços con�nuos: multa de 20% por dia de inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.
Art. 5º. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:
I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços con�nuos ou não: multa de 20% incidente sobre o valor global do contrato;
II - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços con�nuos:
a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 15% incidente sobre o valor global do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo): multa de 10% incidente sobre o valor global do contrato.
Art. 6º. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o adjudicatário ou o contratado será no�ficado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados do primeiro dia subsequente à data da sua no�ficação.
§ 1º. Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar mo�vadamente sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da penalidade, dando ciência
inequívoca ao adjudicatário ou contratado.
§ 2º. A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do Estado e deverá conter o respec�vo valor, o prazo para seu pagamento e a data a par�r da qual o valor da multa sofrerá
correção monetária.
§ 3º. O adjudicatário ou o contratado será no�ficado da decisão, da qual caberá recurso a ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da no�ficação.
§ 4º. A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da no�ficação do adjudicatário ou contratado.
Art. 7º. Ao término do regular processo administra�vo, garan�dos o contraditório e a ampla defesa, a multa aplicada será descontada da garan�a do respec�vo contratado.
§ 1º. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, o contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração até sua total quitação.
§ 2º. Inexis�ndo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre público estadual, na forma prevista na legislação em vigor.
§ 3º. Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as providências per�nentes voltadas à sua cobrança judicial.
Art. 8º. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das demais sanções administra�vas previstas na Lei Federal 8.666, de 1993, na Lei Federal 10.520, de 2002, e na Lei Estadual
6.544, de 1989.
Art. 9º. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta Resolução, cujo texto deverá integrar os respec�vos editais e contratos, na forma de anexo.
Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.
Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação
GABINETE DO SECRETÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO RICARDO DA COSTA, Usuário Externo, em 17/05/2024, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Laura Margarida Josefina Laganá, Diretor Superintendente, em 21/05/2024, às 14:40, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Mielli Lopes de Azevedo, Assessor Técnico Administra�vo I, em 21/05/2024, às 15:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Luccia, Analista de Suporte e Gestão, em 21/05/2024, às 15:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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